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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 249, DE 2022

Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166 do Regimento Interno, requer que se oficie a Secretaria Estadual da Saúde, requisitando-lhe as informações sobre os fatos, a seguir expostos:
[bookmark: _heading=h.gjdgxs]Chegou ao conhecimento desta parlamentar a denúncia de que o paciente Lucas Pereira de Castro, menor impúbere, assim como sua genitora (representante legal) Michele Pereira dos Santos, vêm sofrendo discriminação no Hospital da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo, por tratarem-se de pessoas que já esteveram em situação de rua.
[bookmark: _heading=h.7crcpoq1yzxo]Segundo os relatos, no dia 04/04/2022, Michele levou seu filho ao Hospital supracitado, estando o paciente internado desde então (UTPED 125). Todavia, afirma a genitora do paciente, que até hoje não foram passadas informações a respeito do tratamento indicado ao paciente. Mais, argui e pede ajuda, uma vez que os médicos estão dispensando mal atendimento à criança, bem como a equipe de enfermaria.
[bookmark: _heading=h.7gckhw6227ai]Aduz que a cada troca de plantão, a equipe médica muda os medicamentos ministrados ao seu filho, mas não lhe prestam as devidas informações quanto à condução do tratamento médico. Relatando, ainda, que desde que estava gestante está sendo ameaçada de perder a guarda do seu filho pela assistência social do hospital.
Assim, é necessário ressaltar que constituem objetivos fundantes da República Federativa do Brasil, a erradicação da pobreza e da marginalização. Bem como a redução das desigualdades sociais e regionais. Além da promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação, conforme artigo 3º da Constituição Federal.
Artigo 3º. Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:
(...)
[bookmark: _heading=h.30j0zll]III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais;
[bookmark: _heading=h.1fob9te]IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.
Para além disso, a Constituição Federal, em todo o seu bojo, é pautada na dignidade da pessoa humana, parâmetro fundamental do Estado Democrático de Direito, que visa garantir uma vida digna para todas as cidadãs e cidadãos brasileiros.
Trata-se de princípio fundamental e encontra-se normatizado no artigo 1º, inciso III, da Constituição da República. Por esta razão, é preceito básico a ser observado por todos os Poderes da República. Senão vejamos:
[...] A garantia da dignidade da pessoa humana decorre, desde logo, como verdadeiro imperativo axiológico de toda a ordem jurídica, o reconhecimento de personalidade jurídica a todos seres humanos, acompanhado de previsão de instrumentos jurídicos (nomeadamente, direitos subjetivos) destinados à defesa das refrações existenciais da personalidade humana, bem como a necessidade de proteção desses direitos por parte do Estado.[footnoteRef:1] [1:  Paulo da Mota. O direto ao livre desenvolvimento da personalidade. Coimbra: Coimbra, 1999. p. 151 e 152.] 

Ainda vale trazer à baila que, segundo a Constituição Federal, a saúde é um Direito Social, garantido, portanto, à toda população. Conforme artigo Art. 6º da Carta Magna:
Artigo 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.
Por fim, convém mencionar que a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo possui convênio com a Secretaria da Saúde, nos termos do Convênio nº 00062/2020.
Diante de todo exposto, na qualidade de Deputada Estadual de São Paulo, venho por meio deste requerimento de informação:
a) A Secretaria construiu um protocolo para atendimento de pessoas em situação de rua e repassou para os hospitais e unidades de atendimento de saúde no Estado? Se sim, existe um fluxo de acompanhamento para aferir se o protocolo está sendo devidamente seguido? Por favor juntar documentação que ateste o alegado.
b) A Secretaria, realiza formações periódicas com as equipes multidisciplinares nos hospitais e unidades de atendimento de saúde no Estado sobre o atendimento de pessoas em situação de rua? Peço que anexe a documentação que atesta o alegado.
c) Alguma campanha institucional foi realizada pela Secretaria sobre a garantia do atendimento humanizado de pessoas em situação de rua? Peço que anexe a documentação que atesta o alegado.
d) No caso da ocorrência de negligência ou discriminação contra pessoas em situação de rua nos hospitais e unidades de atendimento de saúde no Estado, qual é o protocolo adotado pela Secretaria? Existe algum processo interno de sindicância? Peço que anexe a documentação que atesta o alegado.
e) A Secretaria possui dados referente ao atendimento de pessoas em situação de rua? Peço que anexe a documentação que atesta o alegado.
f) Quais os procedimentos adotados após reclamação realizada sobre o caso junto à ouvidoria do Hospital da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo? Peço que anexe a documentação que atesta o alegado.
g) Qual o tratamento que foi indicado ao paciente em questão? Peço que anexe a documentação que atesta o alegado.

JUSTIFICATIVA

Estamos saindo de uma pandemia que potencializou as vulnerabilidades pré-existentes, tornando os efeitos nocivos das desigualdades sociais, saúde emocional ainda mais prejudiciais à população que se encontra em situação de rua.
O Estado deve garantir o direito à saúde a todas as pessoas, principalmente aquelas que se encontram em situação peculiar de desigualdade econômica e social, sendo essencial o acolhimento nas unidades médicas de saúde, inclusive nos hospitais.
É necessário fiscalizar e garantir que os atendimentos sejam realizados com urbanidade, respeito e humanidade, dispensando a população, mais precisamente às pessoas em situação de rua, o serviço com a maior eficiência. É uma obrigação do Estado implementar medidas que busquem evitar que pessoas possam sofrer discriminações em decorrência das suas vulnerabilidades. Assim sendo, o serviço de saúde não pode ser aplicado ao arrepio da lei e dos próprios destinatários dos serviços.

[bookmark: _GoBack]Sala das Sessões, em 18/4/2022.
a) Erica Malunguinho
image1.emf

